
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.OPMC/SEGOV /207/2021.

Exmo. Sr.

I-lemerson Ronan Inácio.

Prcsidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Scnhor,

Congonhas, 19 de maio de 2021.

Em atcnção ao Olicio 44/2021/Secrctaria, datado de 04/05/2021.

encaminhamos a V.Exa. as Comunicações Internas n.os 130/PMC/SEGUR/DTRA,

MMI'F

131/PMC/SEGlJR/DTR/\ c 132/PMC/SEGUR/DTRA, por mcio das quais a Sccretaria de

Gestão Urbana presta informações. em atendimcnto ús Indicações CMC/226. CMCl230 c

CMC/229/2021. respectivamente. subscritas pelo nobre vereador Gerson Daniel de Deus.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. c dcmais pares, nossas respeitosas

saudações.

/\ tenc iosamen te.

Sccretário Municipal de Governo.
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~ IYfr1y GESTÃO-O URBANA

Prefeitura Municipal de Co gonhas
Secretaria de Gestão Urbana

Diretoria de Trânsito

COMUNICAÇÃO INTEHNA

CI: 132/PMC/SEGUR/DTRA
De: Ronaldo Jesulino Silva
Para: Vanderlei Custódio Martins
Assunto: Resposta Indicação Câmara

Ilustríssimo senhor,

DTRA
SEGOV

Em atenção a Indicação n° CMC/229/2021, do nobre Vereador Gerson, infortllHJll0S ao Edil, quc o
pedido vai ser incluído na lista de proh'Tamaçào de abrigos a sercm instalados, assim que se for
concluído o processo licitatório para compra dos mesmos.

Congonhas, 17 de maio de 2021.

~Ronãtl@) Silva
Diretor de Tr<lnsilo

Rod,;"" A""k:i",",
Secretário Mr/Z~Gestão Urbana
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Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria de Gestão Urbana

Diretoria de Trânsito

COMUNICAÇÃO INTERNA

CI: 131/PMC/SEGUR/DTRA
nc: Ronaldo Jcsulino Silva
Para: Vanderlci Custódio Mal1ins
Assunto: Resposta Indicação Câmara

Ilustrissimo senhor.

DTRA
SEGOV

Em atenção a Indicação n° CMC/230/2021, do nobre Vereador Gerson, infonnamos ao Edil, que:
Inicialmente, cabe salientar que ondulações transversais, mais conhecidas como "quebra-molas" ou
"redutores de velocidade" ou ainda "lombadas", foram proibidas pelo atual Código de Trãnsito
Brasileiro, Lei 9.503-97, em seu artigo 94 c parágrafo único, quc dispõe:
"Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações transvcrsais c de sonorizadores como
redutores de velocidade, salvo em casos cspeciais detinidos pclo órgão oU entidadc competente, nos
padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN."
Diante de tais fatos, informo que o local indicado para a instalação do redutor será
estudado/analisado pela Diretoria de Trânsito, embasado c de acordo com as normas do Código de
Trânsito Brasileiro.

Congonhas, 17 de maio de 2021.

RO~~
Diretor de Trânsito

Rodrigp TOIT"~d~antos

S""OrioMf~le Gr'"" U,h",,"
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Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria de Gestão Urbana

Diretoria de Trânsito

COMUNICAÇÃO INTlWNA

CI: 130/PMC/SEGUR/DTRA
De: Ronaldo Jes'Jlino Silva
Para: Vanderlci Custódio MaJ1ins
Assunto: Resposta Indicação Câmara

Ilustríssimo scnhor,

DTRA
SEGOV

Em atenção a Indicação n" CMC/226/2021, do nobre Vereador Gerson, informamos ao Edil, quc:
Inicialmcnte, cabc salientar que ondulações transversais, mais conhccidas como "qucbra-molas" aLI

"redutores de velocidade" Oll ainda "lombadas", foram proibidas pclo atual Código dc Trãnsito
Brasileiro, Lei 9.503-97, em scu aI1igo 94 c parágrafo único, que dispõe:
"Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações transversais e de sonorizadores como
rcdutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pdo órgão ou entidade competente, nos
padrões c critérios estabelecidos pelo CONTRAN."
Diante de tais fatos, infonno que o local indicado para a instalaçiio do rcdutor será
estudado/analisado pela Diretoria de Trânsito, embasado c de acordo com as nomlas do Código dc
Trânsito Brasileiro.

Congonhas, 17 de maio de 2021.

Rodrig Torres IJ/nto:"
Secretário M IClpal d. Gc''\à(l urhana
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